
Regras para pregão nas bolsas 
Esta é a íntegra da Circu-

lar n 9  1.303 do Banco Cen-
tral do Brasil, que estabele-
ce os critérios para as con-
versões em investimentos 
não sujeitas a leilão: 

CIRCULAR N 2  1.203 
Comunicamos que a Direto-

ria do Banco Central do Brasil, 
tendo em vista o disposto na 
Resolução n9 1.460, de 01.02.88, 
do Conselho Monetário Nacio-
nal, decidiu estabelecer os cri-
térios a seguir especificados 
para as conversões em investi-
mento não sujeitas a leilão de 
que tratam os artigos 3 9 , 59 , 79 

82 do Regulamento anexo à 
referida Resolução. 

2 — As conversões estão su-
jeitas á autorização do Banco 
Central do Brasil/Departa-
mento de Fiscalização e Regis-
tro de Capitais Estrangeiros 
(Firce), na forma da legisla-
ção em vigor. 

3 — Os recursos das conver-
sões anui tratadas poderão ser 
aplicajos na integralização do 
capita! de novas sociedades, no 
aumento de capital de socieda-
des existentes, na compra de 
participações societárias, ou 
em valores mobiliários através 
de Fundos de Conversão — Ca-
pital F-Istrangeiro, observadas 
as disposições do art. 11 do Re-
gulamento aprovado pela Re-
solução n9  1.460. 

4 — Serão liberados inte-
gralmente, para fins de con-
versão nos termos dos artigos 
3 2  e 82 do referido Regulamen-
to, os valores contratualmente 
devidos pelo Banco Central do 
Brasil ou junto a ele deposita. 
dos, inclusive ao amparo da 
Circular n9 230, de 29.08.74 e da 
Resolução n9 432, de 23.06.77. 

5 — O desconto de que trata 
art. 10 do referido Regula-

mento será 'estabelecido' após à 

realização de cada leilão, com 
base na média ponderada das 
propostas vencedoras em cada 
um dos respectivos leilões — de 
caráter geral e para as áreas 
da Sudene, Sudam, Espírito 
Santo e Vale do Jequitinhonha 
— conforme a área de aplica-
ção dos recursos e vigorará pa-
ra as propostas apresentadas 
entre a data desses leilões, in-
clusive, e o dia útil que antece-
der a realização dos leilões se 
guintes. 

6 — Para fins de registro do 
investimento, o desconto será o 
obtido na forma do item ante-
rior ou o negociado entre os 
próprios interessados, o que for 
maior. 

7 — A dívida registrada no 
setor público, na forma defini-
da no art. 5 2  do citado Regula-
mento, poderá ser convertida 
em investimento junto ao pró-
prio devedor ou em outra em-
presa do setor público. 

8 — O levantamento dos re-
cursos contratualm ente devi-
dos pelo Banco Central do Bra-
sil ou junto a ele depositados 
será processado pelos estabele-
cimentos bancários autoriza-
dos a operar em câmbio, com 
observância do seguinte proce-
dimento: 

pelos valores e nas moe-
das das compras efetuadas a 
clientes a cada dia, mediante 
realização de operações simul-
tâneas de venda de câmbio ao 
Banco Central do Brasil; 

as operações de venda de 
câmbio ao Banco Central do 
Brasil serão celebradas à taxa 
cambial de repasse fixada pa-
ra a moeda na data de sua con-
tratação, não podendo ser li-
quidadas com anterioridade 
em relação à liquidação das 
compras a--,clientes „a que se 
vincffilem. 

9 — As dívidas contraídas 
na modalidade da Resolução n 9  
63, de 21.08.67, poderão ser con-
vertidas em investimento em 
empresas do setor privado ou 
do setor público, sendo que as 
repassadas a entidades do se-
tor público somente junto a es-
te poderão , ser convertidas. 

10 — Os depósitos consti-
tuídos ao amparo da Circular 
n9  230 poderão também ser 
convertidos em investimento 
em empresas do setor privado 
ou do setor público. 

11 — A liberação dos depó-
sitos constituídos ao amparo da 
Circular n 9  230 e da Resolução 
112  432 observará a ordem cro-
nológica de apresentação das 
propostas a partir da data da 
presente Circular e os tetos 
mensais que vierem a ser esta-

' belecidos, para esse fim, pelo 
Banco Central do Brasil. 

12 — Observado o disposto 
no item anterior, o levanta-

' mento dos mencionados depó-
; sitos deverá ser efetivado no 
prazo de 30 (trinta) dias a con-
tar da data da autorização, fin-
do o qual o direito à conversão 
estará automaticamente extin-
to. 

13 — Os recursos, relativos 
a conversão já autorizada, po-
derão ser objeto de depósitos 
não remunerados em moeda 
estrangeira junto ao Banco 
Central do Brasil, conforme 
previsto no artigo 19 do Regula. 
mento anexo à Resolução ni! 
1.460, faculdade esta a ser utili-
zada uma única vez, antes ou 
após a sua capitalização, ob-
servado o seguinte: 

a) os depósitos deverão ser 
efetuados no prazo de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da au-
torização para conversão dos 
'créditos-ou de sua-capitaliza=-
cão; 

b) em qualquer hipótese n'iéj 
vantainentó dos depósitos sere 
efetuado segundo o cronoge,i/ 
ma a ser ajustado com o Babe° .  
Central do Brasil/Depaità.? 
mento de -Câmbio, sendo qué,aq 
caso de depósitos de recursos, 
ainda não capitalizados, seu,-1`g- 
Vantametitci somente poderá' 
ocorrer para 'o fim específico. 
de capitalização. 

••• 14 — Os depósitos em mm-
da estrangeira, realizados etni 
consonância com o disposto: no 
art. 14 do Regulamento anex,04.- 
Resolução 112  1.460, não ser 
também remunerados. 

15 — -Os depósitos de qtié 
trata a presente Circulei 
sujeitam-Se às disposições' ,dá 
Circular n 2  349, de 23.06.77. 

16 As conversões de ée:e'" 
ditos externos dè médio e h:MO 
prazos, e respectivos encargos, ,  
não abrangidos pelas dispodi; 
ções do Regulamento aprovado 
pela Resolução n9 1.460, asèqd 
como dos créditos de curto pra-
zo (até 360 dias), permanecem 
sujeitas . aos procedimentbs; 
constantes do Comunicado Fir: 
ce n2 28, de 10.04.78. Incluem-3e 
também nos referidos créditék 
aqueles concedidos original, 
mente por entidades não finan:, 
ceiras do exterior a empretas 
no País. 

17 — Os recursos deposita-
dos no Banco Central do Bratil 
ao amparo da Circular n 9  60,- 
de 22.01.81 e da Resolução. 
229, de 01.09.72, poderão Sei, 
convertidos em investimentos 
em empresas do setor privado 
ou do setor público, ocorrendo 
o levantamento de tais recur-
sos na forma prevista na regit; 
lamentação pertinente. 
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